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Artigo 2o - Esta lei qntrará em vigor na data de] sua

JUSTIFICATIVA

O RASC - Recuperação e Assistência Cristã, constituida

em 30 de março de 1992, é uma entidade de bem comum, de cafáter

filantrópico, sem fins lucrativos, com sede jno município de Bauru, Estadp de

São Paulo e Foro Jurídico em Baum - SP.

O RASC, tem por findlidade a recuperação de criahças

adolescentes do sexo masculino, na faixa etária de 7 a 14 anos e onze méses,

marginalizados, usuários de substâncias entorpecentes, a fim de reintegrá-los

à sociedade e ao convívio familiar.

No desenvolvimento dg suas atividades, o RASC nãd faz

distinção quanto a raça, cor, condição sociãl, credo político e religioso.

O RASC, como entidalle cristã proporciona aos intejnos

em ambiente familiar onde possam encontr4r condições espirituais e psiquico-

sociais necessárias à formação moral, resptitando o Estatuto da Criança £ do

Adolescente.

Foi declarada de Utilidade Pública Municipal pela Léi no

3565, de 14/05/1993.
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